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Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos), e dá outras providências.


Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder desconto de até 5% (cinco por cento), como forma de incentivo à adimplência, aos contribuintes que efetuarem o recolhimento, em parcela única, sobre o imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos) do exercício.

Art. 2o Em conformidade com o disposto nos artigos 324 e 544 da Lei Municipal Complementar nº 004, de 21 de dezembro de 2018, fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 4% (quatro por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos) do exercício, a título de incentivo ao bom pagador, para os contribuintes que não tiverem débitos vencidos de IPTU no cadastro do seu imóvel, até a data limite de 30 (trinta) de novembro do ano anterior à concessão do benefício.

Parágrafo único. O desconto de que trata o caput deste artigo somente será concedido ao contribuinte que efetuar o pagamento do IPTU em parcela única.

Art. 3o Além do desconto de trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto 1% (um por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos), para os contribuintes que emitirem via internet no site eletrônico do Município de Frederico Westphalen/RS (wwww.fredericowestphalen-rs.com.br), o Documento de Arrecadação Municipal – DAM do refeito tributo até a data limite de 15 de março de 2019 e efetuarem o pagamento em parcela única.

Parágrafo único. Para os exercícios subsequentes, a data limite para a emissão do Documento de Arrecadação Municipal – DAM, via internet, será definida mediante a edição de decreto pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada, no que couber por ato do Poder Executivo.

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal n.º 2.568, de 26 de outubro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.  


________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



___________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda






Ofício/GAB nº 026/2019   		 Frederico Westphalen/RS, 11 de janeiro de 2019.

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 004/2019, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos), e dá outras providências.
O projeto visa implementar o disposto no artigo 544 do novo Código Tributário Municipal (Lei Municipal Complementar nº 004, de 21 de dezembro de 2018), que trata de incentivo ao bom pagador.
Nesse passo, enfatiza-se que será oferecido desconto de até 5% (cinco por cento), como forma de incentivo à adimplência, aos contribuintes que efetuarem o recolhimento, em parcela única, do imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos) durante o exercício.
Ademais, estará sendo concedido um desconto de 4% aos contribuintes que não tiverem débitos vencidos de IPTU no cadastro do seu imóvel, até a data limite de 30 (trinta) de novembro do ano anterior à concessão do benefício, e desde que o pagamento será efetuado em cota única.
Este incentivo visa beneficiar os contribuintes que mantem em dia o pagamento do seu IPTU junto a Fazenda Pública Municipal.
Além disso, como pode ser observado no artigo 3º do Projeto de Lei, também estará sendo concedido o desconto de 1% para os contribuintes que emitirem via internet no site eletrônico do Município de Frederico Westphalen/RS, o Documento de Arrecadação Municipal – DAM do refeito tributo. Este desconto visa incentivar a emissão da guia do IPTU via internet, em obediência ao princípio da economicidade.
Ainda, faz-se necessário o encaminhamento do presente projeto de lei em Sessão Extraordinária, haja vista a regulamentação dos benefícios concedidos através do Novo Código Tributário Municipal. 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 
Atenciosamente,

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
